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DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL

DEFENSORIA PÚBLICA CRIMINAL DE SEGUNDA INSTÂNCIA


EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Apelação Criminal nº 
XXXXXX, já qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio da XXª Defensoria Pública Criminal de 2ª Instância do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal e na forma dos artigos 994, inciso VI e artigo 1.029 e seguintes da Lei nº 13.105/15, vem ante Vossa Excelência, interpor RECURSO ESPECIAL perante o Superior Tribunal de Justiça, para fins de conhecimento e provimento, nos termos das razões inclusas, por não se conformar com a decisão proferida pela XXª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, que, à unanimidade, negou provimento ao recurso defensivo.
O recurso é tempestivo, haja vista que a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul foi intimada no dia XX/XX/XX, iniciando-se a contagem do prazo no dia XX/XX/XX, com término em XX/XX/XX, sendo o mesmo contado em dobro por força do disposto no artigo 128, inciso I, da Lei Complementar Federal nº. 80/94, de 12/01/1994, resultando daí a mencionada tempestividade.
Posto isto, requer a admissão do presente Recurso Especial e, por conseguinte, a remessa do mesmo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça para fins de conhecimento e provimento.

Pede deferimento.

Campo Grande, 
(assinado digitalmente)
Defensor (a) Público (a) de Segunda Instância

Defensoria Pública Criminal  
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MINISTROS DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA



Apelação Criminal nº 
Recorrente: 
Recorrido: Ministério Público Estadual
Colendo Superior Tribunal de Justiça,

Eminentes Ministros:

I - DOS FATOS

O Recorrente XX/XX/XX foi condenado à pena de XXXX
Inconformada, a defesa interpôs recurso de Apelação Criminal, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por ausência de proposta do acordo de não persecução penal, previsto no artigo 28-A do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei n° 13.964/19 e, no mérito, pleiteou XXXX
A e. XXª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça local, julgou o recurso defensivo, em acórdão que restou assim ementado:

APELAÇÃO CRIMINAL 
Não se conformando com o v. acórdão decidiu-se pela interposição do presente Recurso Especial, com base no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, objetivando a modificação do r. decisum, uma vez que a decisão negou vigência ao disposto no artigo 28-A, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei nº 13.964/2019.
II. CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO ESPECIAL

O Recurso Especial funda-se no artigo 105, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal, porquanto o respeitável acórdão recorrido feriu o disposto no artigo 28-A, da Lei nº 13.964/2019 (“Pacote Anticrime”), além de outros dispositivos atinentes ao tema, não havendo o óbice contido na Súmula 7 do STJ para tramitação do recurso, eis que o exame da matéria em discussão, verdadeiramente, não implica na inserção do campo fático-probatório, mas tão somente de direito.
Deste modo, o presente expediente recursal tem por objeto a reforma do acórdão proferido pela e. XXª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, perseguindo o provimento de ver aplicada a novatio legis in mellius, Lei 13.964/2019, que introduziu no Código de Processo Penal o artigo 28-A, no qual restou prevista a possibilidade de realização de acordo de não persecução penal, no caso de o réu possuir as condições que preenchem os requisitos ali estampados.
Deste modo, a “questão federal”, foi delineada na presente peça recursal, acha-se perfeita e devidamente suscitada, descabendo qualquer motivo que se apresente como óbice razoável a negar seu conhecimento pelo Superior Tribunal de Justiça.
Do Prequestionamento.

É oportuno afirmar que a matéria foi devidamente prequestionada, sendo objeto de discussão na XXª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, portanto, totalmente esgotada a última instância do Tribunal local, afastando o óbice da Súmula 211
 do Superior Tribunal de Justiça.
A propósito da matéria manifestou-se Nelson Nery Júnior: 

Para o cabimento dos recursos excepcionais é necessário que a matéria constitucional ou federal que se quer levar aos tribunais superiores tenha sido julgada, não bastando que pudesse tê-lo sido. De outra parte, não há necessidade de constar, expressamente, o artigo da CF ou da lei, na decisão recorrida para que se tenha a matéria como prequestionada. É suficiente, para tanto, que a decisão tenha sido efetivamente decidida” (in Aspectos Polêmicos e Atuais dos Recursos Cíveis e de Outras Formas de Impugnação às Decisões Judiciais, São Paulo: RT, 2001, p.859).

Assim, presentes todas as exigências para a emissão de juízo positivo de admissibilidade e dos requisitos recursais genéricos e específicos do Recurso Especial, constata-se como apta à abertura do trânsito do presente recurso.

III. DO MÉRITO DO PRESENTE RECURSO ESPECIAL

( Da APLICABILIDADE DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL E POSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA EM GRAU RECURSAL – DA RETROATIVIDADE DA LEI PENAL
Com o advento da Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, conhecida como “pacote anticrime”, introduziu-se no Código de Processo Penal o artigo 28-A, no qual restou prevista a possibilidade de realização de acordo de não persecução penal, no caso de o réu possuir as condições que preenchem os requisitos ali estampados, vejamos:
Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e alternativamente:    

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo;     

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;     

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal);           

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; ou      

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com a infração penal imputada. 
[...]
Conforme se vê do dispositivo legal supra, o acordo de não persecução penal é possível nos casos em que: a) a infração penal tenha sido praticada sem violência ou grave ameaça; b) a pena mínima cominada ao delito seja inferior a 4 (quatro) anos; c) tenha o acusado confessado formal e circunstancialmente a prática da infração penal.
Analisando o caso presente, é possível ver que é devida a adoção da benesse descrita no artigo 28-A, do Código de Processo Penal, uma vez que contra o Recorrente foi imputada a autoria do delito artigo 304, caput (remetido às penas do artigo 297), ambos do Código Penal, ou seja, infração com pena mínima cominada que não ultrapassa o limite legal de 4 (quatro) anos.
Outrossim, o delito não foi cometido com violência dolosa ou grave ameaça à pessoa e o Recorrente confessou o cometimento do delito, bem como é primário e de bons antecedentes.
Dessa forma, é patente que o acordo de não persecução penal, no caso em tela, será suficiente para a reprovação e prevenção das infrações penais em testilha, sem que haja a necessidade de continuidade da presente ação penal.
Ocorre que, apesar do preenchimento de todos os requisitos legais, a e. XXª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul negou vigência a Lei 13.964/2019, que introduziu no Código de Processo Penal o artigo 28-A, ao argumento de que só cabe acordo de não persecução penal antes do recebimento da denúncia, estando preclusa a análise da matéria, in vebis os fundamentos da r.decisão: 
XXXX
Acerca da retroatividade da lei penal, destaca-se que a norma insculpida no artigo 28-A, do Código de Processo Penal possui natureza mista, ou seja, em parte é de conteúdo processual penal material, pois está relacionada com o direito penal, já que reflete no direito de punir do Estado, e, em parte é de conteúdo processual propriamente dito (procedimento).

Como a Novel Legislação na parte material robustece os direitos subjetivos do acusado, na medida em que está associada ao direito de punir do Estado, e como se mostra benéfica ao minimizar os efeitos da conduta praticada pelo agente, deve retroagir para atingir não só os fatos praticados sob sua égide, mas também aqueles anteriores a sua vigência, à luz do comando do artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal e artigo 2º, do Código Penal, sendo aplicável assim às ações penais em andamento.
Aqui, então, estamos diante do fenômeno da novatio legis in mellius, conforme leciona Nucci 
, vejamos: 

“Por vezes, o legislador prefere alterar determinado tipo penal incriminador, variando a descrição da conduta, de forma a excluir certas maneiras de execução, bem como modificando a sanção penal, conferindo-lhe abrandamento ou concedendo-lhe benefícios penais antes não existentes. Assim, mantem-se a figura delitiva, embora com outra face. Quando isso acontece não se trata de abolição do crime, mas apenas de modificação benéfica da lei penal”.
Deste modo, passando-se a elucidação do artigo 2º, do Código Penal, verifica-se, na análise de Manzione 
 que: “o caput do artigo estabelece a irretroatividade da lei penal, que não poderá ser aplicada a fatos anteriores a sua vigência. [...] O parágrafo único, no entanto, admite uma exceção, a de que a lei retroagirá quando trouxer benefício para o agente. Assim, frente a norma mais benéfica prevalecerá o princípio da retroatividade da lei mais favorável”.

Conforme o princípio da retroatividade in mellius insculpido no inciso XL do artigo 5º da Constituição Federal, a lei penal novel, quando mais benéfica ao réu, retroagirá para beneficiá-lo, tendo assim, aplicabilidade imediata, não devendo se limitar ao anterior recebimento da denúncia, como arguido pelo Tribunal de Justiça local.

Não há sentido em o Poder Judiciário aplicar a novel legislação, neste ponto atinente ao ANPP, criando exceções não previstas pelo Poder Legislativo e, principalmente, pelo Poder Constituinte. O Estado está a serviço da liberdade individual e não o contrário. Toda norma que se refere a iberaddes individuais requer a interpretação mais favorável à pessoa humana e, desse modo, qualquer vedação a direitos fundamentais deve ter expressa previsão constitucional.

Assim, é plenamente possível a retroação da lei mais benigna, ainda que o processo se encontre em fase recursal (REsp. nº 2004.00.34885-7, Min. Félix Fischer, STJ - 5ª Turma). 
Nesse sentido as decisões do TRF 4:

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ARTIGO 33 C/C ART. 40, I, DA LEI Nº 11.343/2006. QUESTÃO PRELIMINAR. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. ART. 28-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PACOTE ANTICRIME. NORMA DE ÍNDOLE MATERIAL. NOVATIO LEGIS IN MELLIUS. ATENUAÇÃO DAS CONSEQUÊNCIAS DA CONDUTA DELITIVA. APLICABILIDADE AOS EM PROCESSOS EM ANDAMENTO COM DENÚNCIA RECEBIDA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.964/2019. 
(...) 
3. O acordo de não persecução penal consiste em novatio legis in mellius, vez que a norma penal tem, também, natureza material ou híbrida mais benéfica, na medida que ameniza as consequências do delito, sendo aplicável às ações penais em andamento. 
4. É possível a retroação da Lei mais benigna, ainda que o processo se encontre em fase recursal (RESP. Nº 2004.00.34885-7, Min. Félix Fischer, STJ - 5ª Turma). 
5. Cabe aferir a possibilidade de acordo de não persecução penal aos processos em andamento (em primeiro ou segundo graus), quando a denúncia tiver sido ofertada antes da vigência do novo artigo 28-A, do CPP. 
6. Descabe ao Tribunal examinar e homologar diretamente em grau recursal eventual acordo de não persecução penal, só se admitindo tal hipótese nos inquéritos e ações penais originárias. 
7. É permitido ao Tribunal examinar, desde logo, a existência dos requisitos objetivos para eventual permissivo à formalização de acordo de não persecução penal, determinando, se for o caso, a suspensão da ação penal e da prescrição e a baixa em diligência ao primeiro grau para verificação da possibilidade do benefício legal. 
8. Hipótese em que se afasta eventual invalidade da sentença pela Lei posterior à sua prolação, mas cria-se instrumento pela via hermenêutica de efetividade da Lei mais benéfica. 
9. Constatada pela Corte Recursal a ausência dos requisitos objetivos para oferecimento da proposta de acordo de não persecução penal, admite-se o prosseguimento, desde logo, do processo no estado em que se encontrar. 
10. Formalizado o acordo de não persecução penal em primeiro grau, a ação penal permanecerá suspensa, sem fluência da prescrição, até o encerramento do prazo convencionado, ou rescisão do acordo. 
11. Não oferecido ou descumprido e rescindido o acordo, a ação penal retomará seu curso natural com nova remessa ao Tribunal para julgamento dos recursos voluntários. 
12. Não sendo oferecido o acordo de não persecução penal, cabível recurso do réu ao órgão superior do Ministério Público, na forma do art. 28-A, § 14, do CPP. 
13. Ao menos no que diz respeito aos aspectos subjetivos, ao denunciado deve ser assegurada a possibilidade de oferta pelo Ministério Público Federal do acordo de não persecução penal. 
14. Determinada, em preliminar, a remessa do feito ao juízo de origem para verificação de eventual possibilidade de oferecimento do acordo de não persecução penal previsto no art. 28-A do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei nº 13.964/2019, julgando prejudicado o recurso. (TRF 4ª R.; ACR 5013891-67.2018.4.04.7002; PR; Oitava Turma; Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz; Julg. 03/06/2020; Publ. PJe 04/06/2020). [destacamos]
Cumpre destacar que, quanto à possibilidade de propositura de acordo de não persecução penal em processo já em fase recursal, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região
, por meio de voto do d. Desembargador JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, firmou que:  “o acordo de não persecução penal consiste em norma penal que tem, também, natureza material ou híbrida mais benéfica, na medida em que ameniza as consequências do delito, sendo aplicável às ações penais em andamento”. O douto Julgador também apontou que, por jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é possível à retroação da lei mais benigna, ainda que o processo se encontre em fase recursal.
O douto Julgador GEBRAN ressaltou, ainda, que é permitido ao Tribunal “examinar a existência dos requisitos objetivos para eventual permissivo à formalização de acordo de não persecução penal, determinando, se for o caso, a suspensão da ação penal e da prescrição e a baixa em diligência ao primeiro grau para verificação da possibilidade do benefício legal”. Em seu voto afirmou que: “presentes os requisitos objetivos para o ANPP, não vejo óbice à abertura de fase para verificação de proposta de acordo de não persecução penal mesmo após o processo iniciado, ainda que em grau de recurso. Tem-se como solução adequada a suspensão do feito com baixa em diligência ao primeiro grau para as providências cabíveis, com o exame do cabimento e eventual acordo entre as partes”.
Por esta razão, é importantíssimo destacar que este colendo Superior Tribunal de Justiça, em recente decisão, ao tratar sobre a inovação legislativa também operada pela Lei 13.964/2019 quanto ao delito de estelionato (necessidade de representação do ofendido), rememorou conceitos regentes do Direito Penal e Processual Penal, quanto à retroatividade da norma mais benéfica e o ato jurídico perfeito, diretrizes extremamente cabíveis à espécie, para a demonstração de que o acordo de não persecução penal é totalmente cabível nas ações penais em curso. 

“Tanto o ato jurídico perfeito quanto a retroatividade da lei penal mais benéfica são direitos fundamentais que podem ser considerados de primeira geração, previstos nos incisos XXXVI e XL do art. 5º da Constituição Federal. Essa localização é importante para o desfecho aqui proposto. Por se tratar de direitos de origem liberal, concebidos no contexto das revoluções liberais, voltam-se ao Estado como limitadores de poder, impondo dever de omissão, com o fim de garantir esferas de autonomia e de liberdade individual (MENDES, Gilmar Ferreira. BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. 13. ed. rev. E atual. - São Paulo: Saraiva Educação, 2018. pág. 137/138). Por estarem positivadas topograficamente no art. 5º, no título que disciplina os direitos e as garantias fundamentais, no capítulo que dispõe sobre os direitos e os deveres individuais e coletivos, fica claro que o constituinte conferiu a esses direitos fundamentais a mesma estatura constitucional.
Na formulação constitucional brasileira, nem sequer a lei, manifestação estatal capaz de conceber direitos e impor obrigações, poderá retroagir para desconsiderar ato jurídico perfeito. Por outro lado, afirmando a regra geral, de que a lei não retroage, a Constituição Federal excepciona a lei penal mais benéfica, diga-se, impõe a retroatividade da lei penal mais branda, mais favorável à pessoa humana.”
No presente caso, considerar o recebimento da denúncia como ato jurídico perfeito inverteria a natureza do próprio direito fundamental, visto que equivaleria a permitir que o Estado invocasse uma garantia fundamental frente a um cidadão, contrassenso quando delimitamos os destinatários dos direitos fundamentais (SARLET, Ingo Wolfgan. A Eficácia dos Direitos Fundamentais: uma teoria geral dos direitos fundamentais na perspectiva constitucional. 11. ed. rev. atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2012. pág. 209/226). 

Além disso, ainda que fosse possível, falar em ato jurídico perfeito nessa hipótese, valendo-se do princípio da proporcionalidade, salvaguardar a retroatividade do § 5º do art. 171 do Código Penal melhor protege a dignidade da pessoa humana.”

(STJ – HC 583.837/SC, 6ª Turma Criminal, Ministro Sebastião Reis Júnior, julgamento em 04.8.2020)

Como bem observado no julgado acima transcrito, deixar de aplicar ao caso concreto a nova prerrogativa legal mais benéfica (reformatio in mellius), leia-se, o ANPP, significa calcar a proteção do ato jurídico perfeito à condição superior à retroatividade do artigo 28-A, do CPP, o que, certamente, se torna absolutamente ilegal quando se utiliza um simples exercício de ponderação entre os institutos em voga, porquanto goza de status de um direito subjetivo do réu quando totalmente preenchidos os requisitos legais. 
Aury Lopes Jr. entende que – preenchidos os requisitos legais – se trata de direito público subjetivo do imputado, um direito processual que não lhe pode ser negado.

A verdade é que inexiste preceito normativo apto a reduzir o âmbito de incidência da retroatividade da lei penal mais benéfica, fixada pela Lex Mater, vértice do sistema jurídico brasileiro. Deveras, não há na Constituição norma que limite à aplicação do direito fundamental em função da fase de tramitação em que o processo se encontre.

A Sexta Turma deste Superior Tribunal em RECENTÍSSIMA decisão (08/09/2020),  no AgRg no HABEAS CORPUS Nº 575.395 - RN (2020/0093131-0), de relatoria do MINISTRO NEFI CORDEIRO, entendeu pela retroatividade do acordo de não persecução penal:
EMENTA - AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. FRAUDE À LICITAÇÃO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. PACOTE ANTICRIME. ART. 28-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NORMA PENAL DE NATURA MISTA. RETROATIVIDADE A FAVOR DO RÉU. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DECISÃO RECONSIDERADA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

1. É reconsiderada a decisão inicial porque o cumprimento integral do acordo de não persecução penal gera a extinção da punibilidade (art. 28-A, § 13, do CPP), de modo que como norma de natureza jurídica mista e mais benéfica ao réu, deve retroagir em seu benefício em processos não transitados em julgado (art. 5º, XL, da CF).

2. Agravo regimental provido, determinando a baixa dos autos ao juízo de origem para que suspenda a ação penal e intime o Ministério Público acerca de eventual interesse na propositura de acordo de não persecução penal, nos termos do art. 28-A do CPP (introduzido pelo Pacote Anticrime - Lei n. 13.964/2019)
Cabe salientar ainda o recente julgado ocorrido em 24/08/2020 pela 6ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no RHC n. 128660 – SP, onde o Ministro Relator Reynaldo Soares da Fonseca manifestou o entendimento de que o Ministério Público deverá analisar o preenchimento dos requisitos autorizadores da celebração ao ANPP, justificando expressamente o não oferecimento da ANPP.
Vejamos parte do voto:

“...

Noutras palavras, caberá ao órgão ministerial justificar expressamente o não oferecimento do ANPP, o que poderá ser, após provocação do investigado, passível de controle pela instância superior do Ministério Público, nos termos do art. 28-A, § 14, do CPP.

...”

Por fim, não é despiciendo destacar a necessidade de “desafogamento” do Judiciário, e ainda, de diminuição do encarceramento nacional, em quaisquer que sejam os regimes fixados; o que faz do acordo de não persecução penal uma forma de proporcionar ao acusado mecanismos despenalizadores, sob a ótica de uma política criminal abrangente, já estampada no próprio Código de Ritos. 

Deste modo, é nítida a possibilidade de proposta de acordo de não persecução penal no atual momento processual, restando bem demonstrada violação da lei federal, portanto, totalmente cabível o manejo de Recurso Especial com amparo no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal.

IV - DO PEDIDO

Ante o exposto, reportando-se às razões do Recurso de Apelação, ao mais que dos autos constam e que há de ser suprido pelo vasto conhecimento de Vossas Excelências, requer o conhecimento e o provimento do presente Recurso Especial, para que seja reformado o v. acórdão hostilizado, para o fim de determinar a suspensão da ação penal e a remessa dos autos ao Tribunal de Origem para verificação da possibilidade de acordo de não persecução penal, na forma da Lei nº 13.964/19, por ser medida de Direito e Justiça.
Pede provimento.

Campo Grande, 
(Assinado digitalmente)
Defensor (a) Público (a) de Segunda Instância

Defensoria Pública Criminal  
� Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.


� NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado. 17 ed, 2017, p. 33.


� MANZIONE, 2001, p. 22


� MARCENELLI, João Paulo, DE BEM, Leonardo Schmitt. Direito Penal: lições fundamentais, parte geral, 5ª ed. Belo Horizonte; D’Plácido, 2020, p. 386.


� Apelação Criminal Nº 5005673-56.2018.4.04.7000, Relator: JOÃO PEDRO GEBRAN NETO - 8ª Turma.


� CONJUR – Limite Penal – Questões polêmicas do acordo de não persecução penal, 06/03/2020, por Aury Lopes Jr. e Higyna Josita.


� José Jairo Gomes é doutor em Direito pela Universidade Federal de Minas Gerais, Procurador Regional da República e Procurador Regional Eleitoral. Autor do Grupo Gen – Editoras Forense, Método e Atlas
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